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§AIITÜ Ât'lTOluI§ OO LE§TT
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 202112024

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" 00712024

OBJETIVO: Aquisição de cinco bombas de água submersas do tipo palito para

atender o abastecimento de água do município de santo Antônio do leste/MT.

PROCESSO ADMINISTRATIYO 01312424

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, ll DA LEi FEDERAL 14.133121.
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a GOVERNO MUNICIPAL

SAzuTÜ ANTÜ}IIÜ OÜ LESTÊ
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202ll2O24

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO O1 3/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAçÂO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação para a Aquisição de cinco bombas de água submersas do típo pâlito para

atender o abastecimento de água do município de santo Antônio do leste/MT, solicitamos
a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de

Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (Ões) orçamentária(s) que

ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

EDEMAR MENEGASSI
sEcRETARio MUNtctpAL DE AVlAÇÃo oBRAS E sERVIÇos PUBLlcos

Portaria n'. 005/2021 de O1lO1l2O21

Santo Antônio do Leste - MT, 31 de janeiro de 2024.
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ÊSTADO DE [,lAÍO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO5/202I.
D§:0I DE JAN§IRO DE 2021.

JOSE ARIMÀTEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMÀR MENEGÂSSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÀO, oeRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Ârtigo 4'- Revcgam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRETEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, coaforme na legisiação em,vigor-

§.
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Registãra ne secÍelana úe AdtninisfáÉo e Banelarnênto
pú alb€çeg 9m local de cqstJme. coríoíne na legislsçáo er'l

ê PuurcadE 
ivqo.. I

PREFÉÍÍURÁ,/RECURSOS HUHANOS
PORTARTA t{ô. mU2021.

DE: 0í OE JATIBRO DÉ 20ilr.

J(xlE AR|IAfEÁ VIEIRA ALVES, PÍetío r,,úicipBl de S to Anlorro
do Leslê, Btado de Meto G.osso, no t§o de suas aúhrk es hgab.

RESOLVE;

Arü!ô l" - NOí\,lElA o Sf . EOER LUIZ DE CÀ§AO, para rc§ronder pêb
cárgo de sÊcRETÂRto oE ÂGRIoULTURÀ ÍUR|SMO E MEIO AMatEN-
TE desta Preíeitu a, con oírie Lei lruniripd Íf 8081204).rê 13 de oulúbÍo
2020.

Arílo 29 " Dáeíminar a Sê€rebds l,tuni@l dê ÂdmiÍisu-.Cáo ê Pl8neiã-
íÍrenlo qte loínê as pÍovidênciá5 nerc§liúies pai-i a erêaÉo de3la pgÍ-

tana.

A.tigo 3' . E§ta Ponari6 êÍrlrê êfi tqlo. rla {Elâ de s{ra FrbficôÉo.

Artigo a' . RevogEm - sê es di8po€içóc. êín côfllrário.

NEGATRÂ§E

PUBUCA§E

CUIPRÂSE.

GAAI,{EIE OO PREFEITO

E* 01 DE JÂ EIRO O€ 20iaí

JOSE ARITAÍEIA VIÊIRA ALVE8 PRIFEÍÍO IU}§CIPÀL

Rêgislrada na secÍetsria d€ Admiris.aÉo e H €iamQrúo ê Pdcllcada
po. 6ÍxsÉo êm locsl de costrÍrê. cdltoÍnE nê l€gislaçáo êrn ügoa.

PRÉFEmJRÀRECUiSOS HÜtriAllOs
PORÍARIÂ tf. 00212021.

Df: 0l DE JANEIRO O€ 2021.

JOSE ARIIAIEn vElR ALVÊ8. BEÉe*o Ítlt ücipal dq S.nto Ar(orú)

do Lê81e, Erlado dê M.io Gtc§o. no lrso dê auâs aü{Ilkpcs l€grr.

RESOLVE;

AÍügo l' - NOtqElA e Sl.. CL^UBLEfE OlrrERA SÂI{TO€. para Íe+'

poíder pêlo caÍgo d€ §ECRErÁRo DE EDIJCÂç,,o E CULÍL RA tl€8ta

PrêíertuÍa, coflÍoíÍtÉ Lei Msicip8l no EOE|2oZ) d€ 13 de o..tàro 2020.

AÍttlo f - oeleÍminar a SêcíEtaia unÍ@d de ÂdrÍhiáÍ8Éo e Plafleia

E!€nlo que toane às paolidêÍtdas Í!êcÊ§s&ias p€í8 a êxeolÉo dBta por'

tãria.

Arúgp :f . Est! PoÍlrtia enfs eíÍl Yigü na dâta de $â publtãção.

Arügc tl' - Revog8m - §c as d!P.§çó€ e{n @.|tátio.

RÉOIEÍRA§Ê

PUBUCA§É

CUÍPRA§É.

{IABD{EIE OO PREFEIÍO

EXr 0t DE JANEIiO DE 2ú2í

JOAE ARIXATEIA VISNA ÂIVE3 PREFEÍO XU}IICPÂL

RegGt'.dâ nâ sê.rêtsris d3 Á&ÍittslrEÉo e Pl3trgstÍeÔlo s PtóÍ'âda
poí afirsçáo ern local da costúÍÍlÊ, caííoíwÉ ÍE hgiíE{âo aín vigoÍ_

PREFEÍTURÀIRECURSOS HUHAXOS
PORTÀRIA N'. OOÍ'2421-

OE:01 OE JÂNEIRO OE 2021.

rliâroÍnuÍopal.oÍg/rÍÍt/âmm' lrsrx.afiún.otg.ôí Assinsdo D€rlalÍnente

JOSE ÂRIXAÍE|A VEIRÀ ALVES, Prêfêitio l,luniipal dê Sarto AÍltoruo
do Leste. Eslâdo de i,lato G.6so, no uso de suas atnbukp€s legEls.

RESOLYE:

ÁÍügo t' - NOlrÉlA o S.', I RCG lt stLvÀ AIVES, para re5po,i6et
pdo caílp de SECRETÁRO DE §ÀÚDE desra P.eíeitría, confoírÍE o Lei

Mu,*ipd Íf EOE 2020 de 13 de qtuàío 2020.

Arügo , - mÍrúÍiar a SecÍeaaÍà Municjpal de AdminFbsçáo e Flsneia-
mênto que tooê a8 Írovirê.rcias recessárias para a execuÉo desta poí-

ta.ia.

Arüto 3'. Êsla Pona.ia snlra eÍn ü9oí na data de s{ja publjcaÉo.

Mlgo a' . Revoggm - §e as (sro§çóes eÍn coílráÍio.

REGISTRÀ§E

PUSUCÂ§E

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Ell: 0í DE JANEIRo DE 2o2'l

JOSE AR'f,A.rEA VIEIRA AI.VTS PREFÉTO TUNICIPÂL

Regiiü-sda nã !€{.êtariia & Âeninisü'aÉo e PlaneisnEnlo ê RJblcada
poÍ afi(r9ào efi lood ê codrane, coÍúoíre n8l€€isl8çáo em vigtoÍ.

PREFETÍURÂJRECURSOS HUI'ANOS
PORTAiIA Nô. 00t202t.

OE: 0í DE ürlElRO DE r!i11.

JO6E ÂRIIATEIÂ VIEIRÂ ÁLVES, Pr€teito MuÍúdpal de S.nto Antonio

do Lrôb, Elttdo de Mato &6so, .o llso dê §uas atÍiboiçó€s legalS.

RE«)LVE:

Arüro í'- NOirElA o 3". EDE IR lilEIEGÂsS|. pâÍa reÊporÉeÍ pêlo

crrgo dê sEcRETÁRlO DE V'ÁçÁO. OSRAS E S€ÊV|çOS PÚBLICOS

desta PreêituÍa, corÍfo.rne Lel ü(lnicipal Ír" 808a2020 de ,3 de outubío

2V20.

AÍdgo f. DetrímiÍEÍ s SecÍltâia lr!.iciral de AdminisÚaÉo e Plsneiâ-

ft€rto q(É toÍtE a§ pro!ádê*cias tleces§áÍias paÍt I execuçáo de§tâ poí-

t8ria.

Artigp 3, - Esla Poíariá e.dra ern vigoí na dâtã óê §ua publicaçáo'

ÀÍtigo ,í' - Revogam - sê 6 dsposjçüe§ ern conltáÍio.

REGISTRÂ§E

PUBTICA€E

CU]íPRA§E.

GABI'{ETE OO PRÉFEITO

Etí: 0l OE JA EliO DE 2lr2í

JOSE ARLIATEIA VIEIEÂ ÂLVES PRÉFEITO IUNIOPAL

RsÍisradâ na sêcÍdidr ê ÂdministtaÉo ê Plânajsmento e Puuicadà

po ôfragâo em local de co§t me, crylbr&e na leg8laÉo em ügo''

DE: 0l DÊ JÂNÉ|RO DE 2021 .

JOsÉ AÍBIa/ÀTEIA VlEmÂ 
^LVE8, 

Píêlêjto àÁroicipâl de Saflo Antonio

do Le6te, Estado de Malo &os5o, no §o de 3l,âs âtabJiçle8 lêgâ18.

RESO|-VE:

ÂÍligo í" - !,lOMElA I SÉ, Ro§Álll IEXEGASSI ALVES, p.ra rerpoírd€r

9eh cal§o de sEcRETr,RlO DE ÀSSISTÊNCIA E AÇÁO SOCIAL dê8ta

PíeletuÍa. cooíoÍ.rE Lei Hútkàral íf 80812020 de t3 de outrrbío 2020'

PREFEITURÂJRÉCURSOS HUÍÚANOS
POR ÀRlÂ N". 00612021.
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2r"l2O 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 3/2024

DA: SECREIÁRIA DE FINANçAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AV|AçÂO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitaçãc desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Aquisição de cinco bombas de água submersas do tipo palito para
atender o abastecimento de água do município dê santo Antônio do leste/MT, conforme
documento de formalização de demanda - DFD, solicitação e termo de referência em anexo,
informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os
trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 31 de janeiro de 2024

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRÊTÁRIO MUNiCIPAL DE ECONOMIÂ E FINANÇAS

PORTARIÂ N'. 360/2022 0E 21tc§,t2022
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PORTARTA N". J6O|2O22.
DE: 2l DE SETETvIBRO DE t022.

LgHt" (J SERVTDoR Pr.itsLiro
IfElyo pARÁ nrspoNopn pir-c,
:119? DF secnrriÃrà
HHII?3. DE ecóxo*ra E
pnoviãÉiíc,ras] DA ír{ rRÁs

{g.q! ARtMArf,rA }.rErR.{

;Tlf,i;.';:f,l#::*rl,*",::::l:
no uso de suas au:'buiçõcs legais.

***ff"*r****ãHi*ffi 
i:'-,#

Adminisrraçâosuêrsne,§pnoriaa*a,fJ§eLr§Hr";r,}1,;?:lTtiparirc

publicação. rcvogando as disposiçõer e,r*#;.*" Portaria e,rrra em r.igor na dala tle 'u:r

RESOLYE;

REGISTRÂ§E
PUBLICA-§E

CUMPRA-.S8.

GÂBINETE DO PAEFf,ITO§M:2I SfrfrUSRO DE 202

JOSE ARIIUATEIÁ \, ALVESPREFEITO *tU
Registrada na Secrewia de Âdrn lnlstíaçâolocal de coslume, conformc na legislação vrgor.

L

o e Publicarla por aÍjxaÇâo enr

sEcRrr,,inro LU REztit{DIDf ÂDMINISTRlçÃo E rLÁÀÍEJAITENTô

Rua a - t{' 367' J'@. ffi,9ry::*:fr.,g;;.*, do LÊsi,rrr

1ç,Ota



21 dê Seêíbro do 2022 , Jomat Ofic€{

Leomãr Auglato da Silrâ Íh-aÍ)da
ProCdgnt .lo Contolho f,Ullirpal dG DLdtoB d. C.{anCá o do Ado,leaceítâ

CHDCA

PREFEITU RA MUI{I CIPAL OE DO LESTE

!1.: I prry": O*tiar da cÍiança e do âóotescêl{e podeÍá cqrerrl-PaÍ a coocessâo de subsidio fnarEeiro .tesklsdo à iarni,€ ;;;;,coíríoírÍÉ EvdiâÉo tácÍtica, seÍh c5rá&r reÍrÃ,teíâtóaio, co.n s€u uro csÍt-tÍado em srpaiÍ os ga6to§ decoíÍer{es da l
blcenle acolhtdds Ín8fijlenÉo da cfiaoçá ou ado!

§?. O CMDCA r"sêÍvará percedual dô F

::,1:: :,-"_ i$;; ffi ã#,iff ffi Hff ,u:
ína do âÍt 260, s?. da Lej 8.069A]
&t I 0. O Seryip de acothií€nb õa mod*de, FafiIb A€othedoía p+rd, sêÍ-inscÍi{o no CMDCÀ derÍBÍá apíaeltaa. fiebdo,"g," Oo prqããque coírlerplei

I - ,orma de câda6tramên(o de carúidatc a se. Íamitiâ scolrEdoÍa; ll . cÍÊ
la::_t-*"Ça: *" cârÉdato§; t , casa.íaçào do6 candidatos; tV _8coolp€nheínento.

A,ü í1. O prograÍna deve 8egú 6 psr*rlê(Íog de i$çionaflEr o do sq'-viço. de_ Íamília acothedora dirpo8tos na ResdL@ Corluila OfOSãCtlÂS/Coír€ida - O.iêr{âçôês Têcrices: Servtço (b AcoulirÍrstto para Cri,anças e Áddescooles.

DAs DtspostÇOEs FtNAls E TMNstTôR&As
Art ,Z EltE í€solução eíiÍa €m viíro, ne daE (b súa puàücqáo_
Santo Antônjo de Lê!ÉAEi _ MÍ. 15 ê Sstaíln{o dê 2022.

PREFEIIURA UI{ICIPAL DE 3Â TO ÁTTONK' DO LÊS?EPORTARIa t{.. 36&2{rt2

FORTARIA rf, r8O'2022.

oEr ã D€ SEIEIBRO OE 202L

NoI,llEIA, o SERVIDoR PÚBLICo ÊFEÍIvo PAF,q RESPoNDER PELo
cARGo DE sEcRErÁRD rut{}ctp t DE Ecoat*tl s nxÁt çl9 iDÁ OUTRA.S PROVIDENClAS.

JOSE ARUATEÁ VIEIRA

ÁLVE3, PreÍeito tt uncjpal (b sânto Ántrylio do trste. Estado de MatoG.cso, no uso de suas âbÊuiç0€6l€g€b.

RESOLVE;

A.tbo_í! -I,IOMEAR o sêÍvidoÍ Êrbtto eHivo Sf lEVEiTCtl{ ÁltCEL.IO_PERE|R DE SOUSA, pa.s respoqre. pdo caso de SECREÍÁRIOfulltctp^L DE ECO,{OX|A E FmAraçAS desta púAturE Ugricfúi 
--

Artlgo ? - Determinar a Sbc,alaÍi8 Municips, de Adírsnisháçáo que b.ne
as providênqas necessárias pâra a exeqlção de§ra pôíaÍia.
Ànigo3o- Esta portana entra em vrgor ía daiâ de suâ plblicêçâo, Ísrro.gando as disposiçoes em cofltrârio.

REGISIRA§E

PUBLICÂ,SE

CUTPRA§E.

GABIIE|E DO PNÊFEÍTO

EX: 2l SEIEIERO DE 20ãà

JOS€ ARTÂTEIA vlARA ALVES

PREfEITO IUXICIPAL

óariornun6p4 o*7*"íníh . !t|waÍÍÍr!_oíg.ty .tôE
Assrrêdo Digúathente

@
EletÍôírbo d6 Municlptos do Estado de Mab €rqsso , Ai.lO )ryll i N. 4.072

ReEsüâda ns Sêc,,etôÍia de ÁdíÍinisiíaçáo e ptaneraDento € Ftbt*;adapoÍ a6(aÉo em iocâ d€ oo<.rr*, 
"-X-* n, agrshÉo êm vEor.

LUISCÂRLG REZÉ DE

SEcREÍÁ$o D€ 
^H §rRÂçÂo E prAiEJArExro

'"...*3i#lBEãâh,?5"xffi ,â11?*.2mLEsrE
ÉorÍAL DE coM/ocAÇÃo

tf 015Í20n

i,laiores inÍormaçôespde.áo ser ólidas juÍno á CooÍdenadori€ de RecuÍ-sos Hufiânos de3ta pÍefeitna ern hoíário de expêdieí e.
Gabinelô do preêito Municipal de Santo Antôíro do LeÊtê, âos 20 di6s domêt dê setembro de 2@2.

JOSE AR|XâTEA UARA ÁLVES Hriro rígarc&aJ
ANEXO I

aiExo 0

oo EIxraL DC coxvocaçÀo rF or s2oz.
l- - Pa.a Ionu, po6se, o ca,ldd€to deleÉ age3er{a, docuÍ}eítaÉo (ori-
gtnal or, íotoópÍa aubÍ{iãda} qlt €qr}p.ove:

a) Cqnpíovadê dê Bcdaridôdq/píêRsqdsitos êrigilG pará o cargô,
4res€íttíb €Ín üa oriÍlhã e fu[ocoÍl3 ol côíi€ eutertfuad" a, o.fOriã;
b) CoÍpÍovrnôa de Rêsiikcia;
c) Fo|locôpia l8gtyel da Cêrlidáo dê NGci.rcnb ou Câ9aíEíio.
d) Foa!Çógia da C€rtidào ê lta3cimer{o dos Ílhos ,Dqtores dê 16 ânos eCaÍieira de vacjna dos filhos íê &3 âÍlos &;dade (se houveo;
o) CPF dos filhoc câ§t bouetsÇ

0 Fotocóda do ÍÍtJlo ds êEilor e Csrüdâo ql8 coínprove não bÍ sotidopunição pol,fica - ceÍtidâo orilinal e.nitHa pêta jus&iâ €hitoía/;
gl Fotocópia do CeÍüficãdo (b Re3êíyisb, pâ-a G carxtit dos (b sêxo
nE6c.ulino:

i, FolooóÍÉ do RG e CpF ô carlddsto ê do conir.tgc (sc carado);
0 Folocóde d€ Caúen-d de TrdMp ê co.np.o.àrte Os inscÍí;âo rc pts,
PÂSEE

,) Folocó9iâ teg,r,et (Íâ CôtH se frr o caso;

t) CorÍprorraÍ{ê de êrâne de sâ6e Íhtca e fieÍüal (exartE rÉdico) í8.
c€8aáalo ao dG€aÍpeíüo dG Írlçô€6 irEíeotes ao caÍlo píe{endiro;

A PráeituÍs Muniopa{ ds Saitto Âr,lônio do Leste _ MT, por interméd,o deseu rep.êsente.te tegal, Sr. JOSÊ AR|MAIE|A VIEIRA ALVES- PrebiloMunicjp.l, CONVOCA o (ai candidalo (â) relacjonado (a) no anexo I desteEdilal, aFovado (a) no processo Sebtvo §[ptiiicado Íf OO1Í202í, Íeatrzôdo eín 19042ü21. tendo o resdhrio sn o hoíptogado em 31t05/2o21,para compaÍecerem nestra cooRtE AmRIA Oe necun"os ,JMA,llOS desta pÍefeitura. no p.azo de até 0ií (q.Efro) dias útei3 nos horáriosde expedbntê (OZ:mh l I í0h e 13:00à à! Í7:OOr). mur*ro! d€ lodos o§dooJrn€nb6 corEtantes m mesr! iefi do Edtal e reiacoiedo rloll deste edital, para terla€lt| pGsê €rÍ sêus ÍesÍ,edivos cârgog.
Será considerado dê§átter*e e, poítanio, eliryÍÍEdo do pÍoce§so seletvosirÍplifcado. o (s) caÍúidáo (s) co.r/ocado (s) qrê ôáo comp3recer (em)a!é â clalâ e§tâbebcidâ e nr].*J6 dG doo.rÍEntos exlridos, podêndo 3PÍeG{urâ Munic4rat de Sanb ÁIdóoio do L€ste _ Mr co.rvocaÍo(slo(§)pÍórimo (s) candirato (ô) aprsvado6. óededjã rigorosarnenE a ordem dedassificaÉo.

01 ÂL'I/ES DÂ SILVA

I

t

I

I

!
I

I

I

I

I



a1

w PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Ruâ 'A" 367 -Jd Santa lnés

04.217 362/0001-90 Exercicio: 2024

Emrssão 31,/01/2024

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
Vrsponíbilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
exístente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Página 1

:693
:02 PODER EXECUTIVO
:09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLI(
: 17.605.501 1. 1 1 10.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 80.000,00
OTTENTA MIL REÂIS

Códiqo da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo OrÇamentário :

ll,l trill
cn"rÉ fUf f'*áadee€dfi 

"Hfl 
#de--

, lzaUr*iges í*SlÍw v '
"-t' cRc_Mi oo7624@s

CpF: 378.205.461_20

Atenciosamente,
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO O1 3/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AVIAçÃO OBRAS E SERVIçOS PUBLICOS
AO EXMO. SR. JOSE ÁR ,t ATE|A VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

v ExcELENTÍsstMo sR. PREFEITo

Solicito autorizaÇão de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável
promova o procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçáo para a Aquisição de cinco
bombas de água submersas do üpo palito para atender o abastecimento de água do
município de santo Antônio do leste/MT, conforme documento de formalizaçáo de

demanda - DFD, solicitação e termo de reÍerência em anexo.

EDEMAR MENEGASSI
sEcRErÁRro MUNrcrpAL DE AVAÇÃo oBRAS E SERMÇos PUBLlcos

Portaria no. 0051202'l de O1lO1l2O21

Santo Antônio, do Leste - MT, 31 de janeiro de 2024.
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01- DEMAÍ.'DA: !!CEFIÂRIA Dt VIÀçÃO OBRAS T SERV. PUSTICOS
2 - DAÍ At 29/orl2o24

Yul MATERIÀT DE CONSUMO

)BRAs t frsrat-açots

tRvrços

OUTROS

04 - RfsPONSAVEL PEtÂ DtMÂNDA: EDEMAR MENEGASSI O5 -TEtr

07 - ÊSPECIF|CAçÁO 08 - uNto. 9, QUÂI{ÍIDADE

tsOIúBA SUBMERSA -ELETRICA 6 POL ÍRIFÁSlcÀ 22OV -15 OCV 3

BOTIBA SUBitllERSA -ELETRICA 4 POL -TRIFÁSlcA 22OV.1O,OCV 2

10 - FORMA OE CO,{IRATAç O

{ x} DbPEflsdV lNEXlGlBlLlDÁDE

I ] PREGÃO ETETRoNIco

( ) coNcoRRE CrA

11 - PREVISAO D€ DÂÍA EM QUI DEVE SER ITrcIÁDA; A PRESÍAçÁO DOS sERVIPS / FOfl ÊCTMCIITT} DE MAIERIÁT: D[V--ERÁ SER

r:tn- rriLrl/ uri P.GL,t .i,:a!iTlR ot.cu(5i,102a

12 - EqUIPE REsP()í{sÂVEt pcLo PtÁr{ÉrAMEúto (EÍP e lR}

1. StRVIDOR: IDEMÂR MINEGA55|

13 - 
'USTIFICATIVA 

DA iIICESSIOADT: A ÂQUISIçÃO DAS BOMAA5 5ÃO FUNDÂMEI{TAI PARA GARAÍ{N R O AAASIEOMIÍ{IO DE AGUA PANA

aPoPUtçao.

EDEMAR MENEGASSI
SEC, MUNICIPÀL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

I

lr*,o
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto no 10 922' de

1.0- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Art. 75 da Lei í4.133 de 01 de abril de 2021

2A21\ ência

Decreto no 1'r.317 de 29 de dezembro de 2O22 que trata da atualização dos valores

estabelecidos da Lei 14.1 33 de 2021 .

Atualiza o valor do rncrso ll do caput do art. 75 para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos)

2.0- DO OBJETO

2.1'Aquisiçãodecincobombasdeáguasubmersasdotipopalitoparaatendero
abastecimánto de água do município de santo Antônio do leste/MT'

3.0- DA JUSTIFICATIVA
a.i. À" aquisiçôes pretendidas das bombas de água são fundamentais para garantir o

abastecimento de água potável para a população Com a aquisição de bombas

adequadas. podemos assegurar o acesso contínuo e confiável à água para uso da

população.

3.2'Asubstituiçãoouatualizaçãodebombasdeáguamaisantigaspormodelosmais
nouo. " confiáveis pode redúzir a necessidade de manutenção corretiva e Íeparos

fráquentes. lsso diminui os custos associados à manutenção e aumenta a conÍiabilidade

do sistema de abastecimento de água.

3.3. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, ll, da Lei no.

i+.tSS, O" 01 de abrit ile 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação com

páqrã,]. i.Lrãncia econômica, diante da onerosidade de uma licitação. o art. 75, ll, da

Lei n". 14.13312021 dispõe que é DIsPENSAVEL a licitação para contratação que envolva

,ãioi." inferiores a n$ so.'ooo,oO (cinquenta mil reais), no caso de. outros serviços e

compras atualizado para o valor de R$ 5'9.906,02 (cinquenta enove mil novecentos e seis

reais e dois centavos), conforme Decreto Federal no 11 '87112023'
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Santo Antônio do Leste - MT, 31 de janeiro de 2024.

EDEMAR MENEGASSI
sEcRETARTo MUNrcrpAL DE AVAÇÃo oBRAS E sERVIÇos PUBLlcos

Portaria no. 005/2021 de O1lO1l2O21

.--:íÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",3ô7 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

SolicitaÇão de Materiais / Serviços

Requi8rçâo Responsável

00517121 EDMAR MENEGASSI
D6crição

AOUTS|ÇÃO DE BOMBAS

Data

31t01t2024

ObsêÍvação
Registío de píeçG para aqulsiçào dê cinco boínbas de áOuà submêÍ§aô do tipo palito para atender o abastecirnenb de ag(E do municlpio de santo Ari&Ío do l6tê/MÍ

2 o0í.036.890 0oo169Bs BoNItsASUBIrERSA-ELETnlcA4PoL-TRlFASlCA22oV-10.0cV UNID 0 21

Presidenle Secretário AlmoxariÍado

3
Gt

Poder

urgáo

Sêtor Solicitantê

Centro de Custo

Plecá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E E§GOTO
21 COORDENADORIA DEAGUA E ESGOTO

Item Cód. Produto Cód.TCE D6criçáo do Produto unidade Otde Otde Rec C Custo
Descícáo Dêtalhadâ do PÍooúo Obseryacáo

1 001.036.889 ocoí6985 BOMIBA SUEMeR§A -ELE-ÍR|CA 6 POLTRTFASTCA 220V -15.0CV UNID 3 O ?1
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TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de cinco bombas de água submersas do tipo palito para atender o abastecimento

de água do município de santo Antônio do Ieste/MT

3. DOS PARAMETROS DA CONTRATAçAO

3.,l. SeÍá adotado o Sistema de Registro de Preços - SRP?

2. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUçAO COMo uM ToDO

2.1. As aquisiçôes pretendidas das bonrbas de água são fundamentais para garantiÍ o abasteci-

mento de'água poiável para a populaçáo. Com a aquisição de bombas adequadas, podemos

assegurar olcesso contínuo e confiável à água para uso da população'

2.2. A substituição ou atualização de bombas de água nrais antigas por modelos mais novos e

confrávers pode reduzir a neceásidade de manutenção corretivâ e reparos frequentes. lsso dimi-

nui os custos associados à manulenção e aumenta a conÍiabilidade do sistema de abastecimento

de água.

2.3.O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, ll, da Lei no. '14 133,

de 01 de abril de 2021, referindo-se-à dispensa de licitação para contratação com pequena rele-

vância econômica, diante da onerosidade de uma licitaÇão. o art.75, ll, da Lei no- 14.13312021

áõ;;;;; ã õrsàEruSÁVrr_ a ticitação para contratação que envotv3 ,qlore.s inferiores a R$

so.bOO,dO (cinquenta mil reais), no caio de outros serviços e compras atualizado para o valorde

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto

Federal n' 11.87 1 12023.

( )Sim

( X) Náo

3.2. JustiÍicativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

( ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçõesfre-

àránies, com maior celeridade e transparência'

()quandoforconvenienteacompradebensouacontrataçãodeserviçosparaatendi-
mJntã a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e
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( ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativoa ser
demandado pela Administraçáo Pública.

( X ) Não se aplica

4. DAS ESPECIFICAçÕES

V. TOÍAL

2 00c16985

4.1. Os materiais a serem Íornecidos deverão ser novos, sem indícios de uso, devidamente com

sua embalagem de fábrica, sem quaisquer indícios de avarias em sua estrutura e com a devida

garantia legal de mercado, quando for o caso.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado para a presente contratação é: R$ xxxx (xxxx)'

7. PRAZO DE VIGENC]A

7.1.O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato.

7.2.O contrato poderá ser prorrogado, desde que haja saldo disponível, em conformidade com

o CAPITULO V da Lei Federal 14.133121.

8. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o

objeto adiudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste lnStrumento'

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do serviço, fixando pÍazo paÍa sua correçáo;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou SUS-

óân.ào áo ,""ro; incíusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especiÍicações deste Edital.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.,1' Entregar Somente produtos novos, Sem qualquer indício de uso, originais e legalizados;

9.2. Executar os serviços do objeto deste certame n-os termos estabelecidos no Edital de Lic-

itação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

OTD V. UNITARIOUNIOCOD- TCEITEM DESCRTÇAO OO PROOUTO

00016985 BOMBA SUBMERSA -ELETRICA 6 POL TRI
FÁsrcA 22ov -15.ocv

03uNrD 
I

a2UNIDBOMBA SUBMERSA ,ELETRICA 4 POL .TRI-
FÁsrcA 22ov -ro ocv

'I

I

tt
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9.3. Não será permitida a terceirizaçáo das obrigações assumidas, devendo a Ata de Registro
de Preços ser executada pelo Licitante contratado;

g.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata ou em conexão com ela, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da

Contratante;

9.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de tra-
balho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão

com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante;

g.6.Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes, a critério da Ad-
ministração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente;

9.7.A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualiÍicação

durante toda a vigência da Ata;

9.8.Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançÕês administrativas;

g.g. Ficarão a cargo da contratada todas as despesas oriundas das entregas de materiais à Pre-

feitura, bem co1nó suas retiradas em casos de devoluções de itens que estejam em desacordo

com as especificaçóes exigidas:

9.10. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressáo de "primeira qualidade" indica que

quando.rÉtir"m diferentes gradaçÕes de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qual-

idade superior;

9.,11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código

de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.12.Todos os custos referentes à execução da Ata, como com transporte, tributos' previ-

denciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a in-

correr, são de total responsabilidade da Contratada;

9.13. Substituir, sem ônus para a CoNTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita

condição de uso;

9.14.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitaçáo;

9.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, a ata de regisho de preços sem o prévio

consentimento por escrito da Contratante.

9.16.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

elaassumidas'todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidas.

10. LIQUIDAçAO E PAGAMENTO

10.1. A contratada deverá êntregar a Nota Fiscal no momento da entrega do objeto contratado'

.áb p"n, de não recebimento, ús certidÕes de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas

na habilitaçáo da licitação, ou as justificativas pela iúpossibilidade de apresentação das reÍeridas

certidÕes, além de outros docu;entos eveniualmente exigidos no Termo de Referência para

tiquiáaçao e pagamento, em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto c-ontratado, sob pena

áà carácterizãrá infração tipiÍicada no art. 155, Vll, da Lei Federal no 14.133, de2021'

10.2. CNPJ constante da nota fiscallfatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de

empenho.

--#
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10.3.O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo flscal de contrato designado,
quando verificado o cumpnmento das exigências de caráter técnico (art. 140, ll, "a", da Lei Fe-

deral no 14.í33, de 2021) e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado quê comprove o atendimento das exigências contratuais
(art. '140, ll, "b", da Lei Federal no 14.133, de2021).

10.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada deverá apresentar a documen-

tação que comprove a sua origem, bem comoa quitação dos tributos de importação a eles refe-

rentes.

1O.S.O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte de tributos e con-

tribuições éociais de acoido com os normativos legais, será efetuado em ate 30 dias, a partir do

recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em

conta corrente da contratada, observada a ordem cronológic€l estabelecida no art. 141 da Lei

Federal no 14.í33, de2O21.

10.6.A prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que forem négociados com terceiros por intermédio da operação de "fac-

toring" .

10.7. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal no 14.133, de 2O21 , caso o pagamento seja efetu-

ado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa-

fáà Rnrnceira devida peliPrefeitura úunicipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 3'Ío

(trigesimo primeiro) diae a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
| = 0,00016i4 (indice de compensaçâo financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100i365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser Paga.

10.8. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos

contratos de fornecimento de bens'

10.9.como condição para liquidaÉo do empenho, será verificado pelo setor competente se a

"rpr"." 
está regúlarmente inscritá no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

óoÃtnUriç0"" de-vidos pelas ME e EPP - S-imples ilacional - para efeito do disposto no inciso Xl'

art. 4o da lN RFB n" lZSi, ae 2012, em 2 (áuas) vias, assinada pelo seu representante legal,

conforme modelo constante do Anexo lV da referida lN'

11. DOTAçÂO ORçAMENTÁRN.

11 .1. Os recursos para aquisiçÔes dos produtos constantes no objeto deste edital cprrerão por

conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade

Funcional ProgÍamática
Ficha

09

17.605.5011.1110
693

nne tePermaIM tea tarI ntomeE U paq4.4.90.52Despesa/Íonte

Sec. Mun. De Viaçao Obras e Serviços Públicos
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12. REeurstros DA coNTRAraçÃo e ncetraçÃo Do oBJETo

12.1 . A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

12.1.1. Sustentabilidade:
. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrata-

çÕes Sustentáveis:
. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x beneficio;

. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar'

solo e água;
. Náo será admitida a subcontratação do obieto contratual;

12.2.Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

v 14.133121, pelas razÕes abaixo justificadas:
. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s) forne-

cedor(es) que entrega(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado.

t--

,t2.3 A entrega do(s) produto(s) será(ão) realizada(s) de forma parcelada, conforme especifica-

çÕes dos maleriais á iespectivás quantidades, de acordo com a descrição dos produtos contida

ào Anexo I - Termo de Referência, acompanhada de nota fiscal correspondente, a qual deverá

ser preenchida com as especificações apresentadas na respectiva nota de empenho-

,12.4. Osmateriais deverão ser entregues no prazo de até í0 (dez) dias no almoxarifado central

situado na Av. Goiás no 367, bairro Jãrdim Santa lnês, em dias úteis no período entre as 07h00

e 16h00min.

12.5. O recebimento será feito: (art. 140, ll, da Lei Federal no 14'133, de2021):

12.5.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fisca-

lização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais

(art. 140, ll, "a"); e

12.5.2. deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade.competente, me-di-

ante termo detalhado qru 
"*prou" 

o atendimento daé exigências contratuais (art' 140' ll' "b")'

12.6.Serão devolvidOs os materiais que não atenderem as especificaçôes exigidas no Anexo I -

Termo de Referência, para troca no pi"ro máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação'

às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

í2.7,Na hipótese da contratada nâo proceder às correçÔes e/ou substituições dentro do prazo

do item an'terior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar com a

inexecução total do contrato.

13. FORMA E CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEOOR

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de processo de dispensa licitação,

iã, trnO"r.nto na hipótese do art' 75, ll da Lei Federal 14J33121'

13.2. Paracontratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
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13.3. HABTLTTAçÃO JURTDTCA

Pessoa Jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respêctiva sede:

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condiçáo de Microempreen-
dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores;

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

13.4. HABILITAçAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratual,

c) Certidáo Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Di-

vida Ativa da Uniao emitiãa pelo Ministerio da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida:

e) Prova de regularidade com a Fazewla Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo

domicílio tributário;

g) poderão ser apresentadas as respectivas Ceftidóes descritas nos itens "e" e "f'de forma con-

ãolidada, de acordo com a legislação do domicÍlio tributário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS - CRF'

emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:

www.tst. gov.brlcertidao, www.tst.jus.br/certidao;

j) A prova de inexistência de débitos inaciimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita

áediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

iiüto Vlf -n da ConsoÍidação das Leis dó Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5'452' de 1o de

maio de 1943;

k) considera-se Positiva com efeitos de Negativa a ceúidão de que conste a existência de cré-

ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
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cuja exigibilidade esteja suspensa por nroratória, ou depósito de seu montante integral, ou recla-
maçÕes e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança;

l) Serão aceitas certidÕes negativas e certidôes positivas com efeito de negativas.

m) Certidão simplificada da junta comercial.

n) Declaração que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7', XXXlll, da Constituição Federal.

o) Declaração que não mantém vínculo de natureza têcnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o ter-
ceiro grau. @n. M,lV, da Lei Federal no'14.133. de2021);

\- p) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-

çôes previstas em lei e neste Edital, em especiai a infração administrativa prevista no art. í56,
lV, da Lei Federal no 14.133, de2021 .

14. REAJUSTE

14.1. A principio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-

corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de í
(um) ano, a partir da data da pÍoposta, mediante negociação entre as partes, para restabelecer

o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência de

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qual-

quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso.

14.1.1. paraefeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicaçáo pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍs-

tica - IBGE ou indice éeral de preços Mercado - IGP-M ou índice Nacional de Preços ao Con-

sumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração

realizar uma média aritmética entre os três índices, de acordo com a seguinte fórmula:

PR=PlCxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contÍato

lR = indice de reajuste

í 4.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente de

reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação'

14.3. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao

,.rir.tu previsto antes áa formalização cia pronogação. Na impossibilidade de renúncia ao rea-

j;;i; ; àontratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste' os respectivos

tálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivo de prorrogação con-

irãúi 
"ào 

pun" á" preclusão do direito. os cálculos apresentados serão submetidos à apreci-

àçao ãrrniàaae tecnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência'

7
âO-u
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í4.4. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá solicitar a
inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término da vigência da
subsequente prorrogação.

14.5.A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
termo aditivo de prorrogaçáo contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-
cia de índice negativo.

í 5, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO.

15.1 . Para fins de cumprimento do aft. 117 , §í 
o, 

§2o e §3o, da Lei n.o 14.13312021 , o CONTRA-

TANTE designa servidor(a), como gestor de contrato.
15.2.Para fins de cumprimento do art. 1'tB da Lei n.o 14.13312021, a CONTRATADA designará

servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.

15.3.A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer mo-

mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de

recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos

especificados no termo de referência.
15.4. E responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas improprie-

dades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste, 3í de janeiro de 2024.

EDEMAR i/lENEGASSI
SEC MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRÂS E SERVIÇOS PUBLICOS

PORTARIA 360/2022 DÉ 01t01t2021
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PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" O1 3/2024

PREZADOS,

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para
Aquisição de cinco bombas de água submercas do üpo palito para atender o
abastecimento de água do município de santo Antônio do leste/MT, conforme documento
de formalização de demanda - DFD, solicitação e termo de referência em anexo, encaminho
a este setor para que realize a cotaçáo de preços de mercado, bem como os preços
praticados por órgáos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de fevereiro de 2024.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

,W

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SEIOR DE COMPRAS


